
 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº11/2023  
AUTORIA- Mesa Executiva 
ASSUNTO- Dispõe sobre a regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) com relação à publicização dos Documentos de Origem Externa, como especifica. 

     PARECER  
 

A Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO, analisou o Projeto de 

Resolução nº11/2023, que dispõe sobre a regulamentação da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) com relação à publicização dos Documentos de Origem Externa  

 Esta Resolução regulamenta a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), com procedimentos específicos aos DOCUMENTOS DE ORIGEM EXTERNA que 

vierem a se tornar público. Quando houver necessidade de dar publicidade a documentos 

decorrentes da sua finalidade a qual de interesse público, em específico que contenham 

dados pessoais, o responsável pelo recebimento deste documento deverá, no prazo de  dois 

dias úteis, encaminhá-lo ao Encarregado de Proteção de Dados Pessoais da Câmara 

Municipal. 

  A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 

legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o 
plenário decidir. 

                       É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

         Gabinete das Comissões, 30 de novembro de 2023. 

 

 
 

 
            Mauro Bertoli  

          PRESIDENTE 
 
 
 

            Antonio Garcia                                                              Tiago Cordeiro de Lima     
SECRETÁRIO                                                  RELATOR 
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